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CNPJ nº 61.100.244/0001-30, cujo objeto é o a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO PEÇAS, POR EXCLUSIVIDADE, 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DA MARCA FANEM, PERTENCENTES ÀS 
UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, a fim de, 
com fundamento no artigo 65, inciso II, § 1º da Lei Federal n. 
8.666/93, EXCLUIR equipamentos, sendo 01 (uma) Fototerapia 
Bilispot, modelo: 006BP, série: DZ7703 e patrimônio: 5813; 01 
(uma) Incubadora para recém nascidos, modelo: C-186TS, série: 
CA4077/CD5169 e patrimônio: 9519 e 01 (uma) Incubadora de 
Transporte, modelo: IT-158TS, série: CE12, do H. M. Dr. Arthur Ri-
beiro de Saboya, a partir de 01/06/2017, implicando na redução 
de R$ 544,63 (Quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
e três centavos), passando o valor mensal do contrato para R$ 
91.263,51 (Noventa e um mil, duzentos e sessenta e três reais 
e cinquenta e um centavos), representando uma redução de 
0,59%; INCLUIR 2 (duas) câmaras de conservação de vacinas – 
modelo 3347/1, para o H. M. Dr. Cármino Caricchio e 01 (uma) 
Incubadora de Transporte – série CF7411 – patrimônio 95385, 
para o H. M. José Soares Hungria, a partir de 01/06/2017, 
implicando no acréscimo de R$ 655,28 (Seiscentos e cinquenta 
e cinco reais e vinte e oito centavos), passando o valor mensal 
do contrato para R$ 91.918,79 (Noventa e um mil, novecentos 
e dezoito reais e setenta e nove centavos), representando um 
aumento de 0,72%, e TRANFERIR equipamentos do H. M. Dr. 
Arthur Ribeiro de Saboya para o H. M. José Soares Hungria, 
sendo 02 (duas) Incubadoras, séries: CC 3967, CC 8541 e 
patrimônios: 032283, 032387; 02 (duas) Fototerapia Bilisport, 
séries: HP 8104, DZ 7703 e patrimônios: 032282, 032280; 01 
(uma) Fototerapia Bilitron, série: MAH 88432 e patrimônio: 
032391; 01 (um) Berço Aquecido Amplo, série: MA 0888 e 
patrimônio: 91618, bem como TRANSFERIR equipamentos do 
H. M. Dr. Arthur Ribeiro de Saboya para o H. M. Dr. Fernando 
Mauro Pires, sendo 04 (quatro) Berços Aquecidos, series: DQ 
8459, DQ 8483, DQ 8482, DQ 8474 e patrimônio: 033448, 
032368, 032369, 033441; 03 (três) Fototerapias, série: NK 8231, 
NK 8232, TZ 8055 e patrimônio: 032363, 032397, 118423; 05 
(cinco) Incubadoras, séries: CD 5174, CD 3965, BY 0492, BY 
0438, CC 5174 e patrimônio: 033311, 032358, 032359, 032398, 
032396; 01 (uma) Incubadora de transporte, Série: CF 1254 e 
patrimônio: 032302, a partir de 01/06/2017, sem implicação 
de supressão e/ou aumento das despesas; ALTERAR o índice de 
reajuste do preço contratual, nos termos do artigo 7º do De-
creto nº 57.580/2017; PRORROGAR o contrato pelo período de 
12 (doze) meses, a partir de 01/06/2017, com fundamento no 
artigo 57 inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e cláusula quinta, 
item 5.2 do ajuste, sendo a despesa prevista para o exercício 
de 2017 no valor de R$ 643.431,53 (Seiscentos e quarenta e 
três mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinquenta e três 
centavos) e para o exercício de 2018 no valor de R$ 459.593,95 
(Quatrocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e noventa e 
três reais e noventa e cinco centavos), condicionada à inclusão 
e exclusão supracitados e considerando valor mensal de R$ 
91.918,79 (Noventa e um mil, novecentos e dezoito reais e 
setenta e nove centavos), onerando a dotação 01.10.10.302.3
003.4.103.3.3.90.39.00, com reajuste a ser realizado de acordo 
com as disposições do artigo 7º do Decreto nº 57.580/2017.

 ADITAMENTO
PROCESSO Nº 6110.2017/0000796-8
I–À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo em tela, no uso das atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009, e com-
petência delegada pela Portaria nº 006/2017-AHM.G, conside-
rando a manifestação da Gerência de Contratos e Assessoria 
Jurídica, que acolho, AUTORIZO o Aditamento ao Termo de 
Contrato nº 057/2015, firmado com a empresa ELEVADORES 
OTIS LTDA., CNPJ nº 29.739.737/0053-33, cujo objeto é presta-
ção de serviços de corretiva em elevadores da marca OTIS para 
o Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Correa Netto e Hospital 
Municipal Prof. Waldomiro de Paula, a fim de: REDUZIR o valor 
contratual em R$ 809,82 (Oitocentos e nove reais e oitenta e 
dois centavos), passando o valor mensal para R$ 10.758,51 
(Dez mil, setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um 
centavos). PRORROGAR o contrato nº 057/2015 pelo período de 
12 (doze) meses, a partir de 29/05/2017, com fundamento no 
artigo 57 inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e Cláusula Quinta, 
sendo a despesa prevista para o exercício 2017 no valor de R$ 
76.080,79 (Setenta e seis mil, oitenta reais e setenta e nove 
centavos) e para o exercício 2018 no valor de R$ 53.075,32 
(Cinquenta e três mil, setenta e cinco reais e trinta e dois cen-
tavos), considerando o valor mensal de R$ 11.568,33 (Onze mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) até 
31/05/2017 e o valor mensal de R$ 10.758,51 (Dez mil, setecen-
tos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos) a partir 
de 01/06/2017, onerando a dotação 01.10.10.302.3003.4.103.
33.90.39.00; ALTERAR o índice de reajuste do preço contratual 
do Termo de Contrato nº 057/2015, nos termos do artigo 7º do 
Decreto nº 57.580/2017.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2017/0000070-0
Pregão Eletrônico 04/SFMSP/2016(1922815).
Prorrogação do Contrato 32/2016
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis 
para veículos automotores, por 12 (doze) meses, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e inte-
grado com utilização de cartão de pagamento magnético ou 
micro processado.À vista dos elementos contidos no presente, 
RETIRRATIFICO o despacho autorizatório (3052573), publicado 
no DOC em 17 de maio de 2017 (3056429), para fazer constar 
nos itens I e V, respectivamente:

onde se lê: “AUTORIZO, com fundamento no artigo 57...”; 
leia-se: “AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 32/2016 
(1922816), com fundamento no artigo 57...”.

onde se lê: “...encaminhe-se o presente processo Adminis-
trativo a SMPED/CAF...”; leia-se: “...encaminhe-se o presente 
Processo Administrativo ao Departamento Técnico Administra-
tivo Financeiro para emissão do empenho e posterior envio à 
Divisão Administrativa para os demais procedimentos admi-
nistrativos.”

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 Proc: nº 2017-0.076.308-0 - Secretaria Municipal 
da Educação - SME; Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes - SMT; Departamento de Transportes Públicos - DTP 
Programa de Transporte Escolar Municipal Gratuito – TEG. 
Contratação dos contratos vincendos das Escolas Especiais 
Conveniadas, Ciejas e EMEBs da Secretaria Municipal da 
Educação - SME./ I – À vista dos elementos de convicção 
carreados ao presente processo, notadamente as manifestações 
do DTP/TEG, da Secretaria Municipal de Educação - SME e do 
DTP/AJU, que acolho e com fundamento na delegação contida 
na Portaria 119/08 – SMT. GAB, de 05 de Agosto de 2.008, 
CONTRATO a contar de 15/05/2017 à 10/11/2017 por até (180 
dias), com valor previsto de R$ 39.305,28 o (a) Sr. (a) NELSON 
DOS SANTOS, CPF/MF 899.128.378-00 para a prestação 
de serviços de transporte escolar relativos ao programa de 
Transporte Escolar Gratuito – TEG.

O edital seus Anexos poderão ser obtidos através da In-
ternet pelos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou poderá ser 
adquirido mediante o recolhimento de taxa referente aos custos 
de reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Ar-
recadação do Município de São Paulo, nos termos da legislação 
vigente, junto ao Setor de Compras/Licitações da Coordenadoria 
Regional de Saúde Norte, local de realização do pregão, sito à 
Rua Paineira do Campo, 902 – Santana – CEP 02012-040.

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LO-

CAÇÃO
PROCESSO nº 2010-0.061.539-8- LOCATÁRIA: PMSP/SMS/

CRS-NORTE - LOCADOR: Antonio do Nascimento Mendonça 
Palorca – DESTINAÇÃO DO IMÓVEL: Instalação da UBS Vila 
Mangalot, pertencente à Supervisão Técnica de Saúde Pirituba/
Perus - OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel localizado 
na Rua Portão Preto, 220 – Vila Mangalot – CEP.: 05131-120 – 
São Paulo/SP e Rua Francisco Jorge Maciel - 19 –Vila Mangalot 
- CEP: 05133-050 – São Paulo/SP - OBJETO DO ADITAMENTO: 
Prorrogação do ajuste pelo período de 06 (seis) meses, a partir 
de 17/05/2017; bem como alteração do Contrato de Locação de 
Imóvel para mudança do índice de reajuste, em atendimento ao 
Decreto 58.580 de 19 de janeiro de 2017, e cláusula resolutiva 
- NOTAS DE EMPENHO Nºs: 42096 no valor de R$ 39.600,00 e 
42097 no valor de R$ 16.754,94 - DOTAÇÃO: 84.23.10.301.300
3.4.101.3.3.90.36.00.00.15.01.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
P r e g ã o  E l e t r ô n i c o  1 4 7 / 2 0 1 7  –  P r o c e s s o 

6110.2017/0002606-7
Acha-se aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO IMUNOGLO-
BULINA HUMANA 5,0 g IV, PARA UNIDADES DA AUTAR-
QUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h30 do dia 22 de Junho de 2017, pelo endere-
ço www.comprasnet.gov.br, a cargo da Comissão de Licitações 
da Autarquia Hospitalar Municipal.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais e ane-

xos, das empresas interessadas, deverão ser encaminhados a 
partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, 
até a data de abertura, conforme especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O Edital está disponível para consulta ou retirada no site: 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.compras-
net.gov.br ou no Núcleo de Licitações da Autarquia, na Rua 
Frei Caneca, 1398/1402 – 10º andar – Consolação – São Paulo/
SP – CEP 01307-002, no horário das 09h00 às 16h00, retirada 
do edital mediante apresentação de comprovante de depósito 
bancário no valor de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, em 
nome da Autarquia Hospitalar Municipal – Conta Corrente: 
18.113-7 – Agência: 1897-X (Banco do Brasil).

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0001574-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 – AHM.G, 
complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/AHM, APLICO 
à empresa ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº. 05.439.635/0004-56, a PENA DE MULTA de 0,5% (meio 
por cento) referente à Nota Fiscal nº 106.215, devido ao atraso 
de 1 (um) dia na entrega dos produtos adquiridos através do 
Pregão Eletrônico nº 007/2017/AHM e Ordem de Fornecimento 
Nº 2191/17-1 - Série: CC, conforme previsto no Item 2, subitem 
2.2 do Anexo da Nota de Empenho Nº 984/2017, e nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0001574-0, 
efetuando o protocolo no Endereço Eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0001789-0
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–AHM.G, 
complementada pela Portaria 128/2016–SUP.G/AHM, APLICO à 
empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA., devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 49.324.221/0001-04, a PENA DE MULTA de 5% 
(cinco por cento) sobre a Nota Fiscal nº 668.955, referente ao 
atraso de 5 (cinco) dias, e a PENA DE MULTA de 11% (onze por 
cento) sobre a Nota Fiscal nº 680.328, referente ao atraso de 11 
(onze) dias na entrega dos produtos adquiridos através da Ata 
de Registro de Preços nº 307/2016-SMS-G, e solicitados pela 
Nota de Empenho nº 777/2017 e Ordem de Fornecimento nº 
2180/17-1-séries: S e SC, conforme previsto Cláusula Oitava – 
item 8.1 – subitem 8.1.3 da referida Ata de Registro de Preços, 
e nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0001789-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 COMUNICADO DE REABERTURA
Processo 6110.2017/0000497-7 - Pregão Eletrônico 

070/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ERITROPOETINA HUMANA 

RECOMBINANTE 4.000 UI E VERAPAMIL 2,5 mg/ml 2 ml
A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES 

PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.
Ficam informadas as empresas interessadas em participar 

do PREGÃO ELETRÔNICO 070/2017 para AQUISIÇÃO DE 
ERITROPOETINA HUMANA RECOMBINANTE 4.000 UI E 
VERAPAMIL 2,5 mg/ml 2 ml PARA AS UNIDADES DA AU-
TARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, com abertura marcada 
para o dia 02/05/2017 às 09h30, publicado no DOC do dia 
31/03/2017 página 84, suspenso "SINE-DIE", publicado no DOC 
do dia 27/04/2017 página 100 fica marcada a REABERTURA 
da sessão para o dia 27/06/2017 às 09h30, após readequa-
ção do edital.

 ADITAMENTO
PROCESSO Nº 6110.2016/0000484-3
I–À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo em tela, no uso das atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal 13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009, e com-
petência delegada pela Portaria nº 006/2017-AHM.G, conside-
rando a manifestação da Gerência de Contratos e Assessoria 
Jurídica, que acolho, AUTORIZO o Aditamento ao Termo de 
Contrato nº 063/2016 firmado com a empresa FANEM LTDA., 

 PROCESSO Nº 6018.2017/0005675-6
DESPACHO :
I - À vista dos elementos contidos no presente processo, 

AUTORIZO por inexigível a licitação, a contratação da empre-
sa SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
60.498.417/0001-58, com fundamento no art. 25 “caput” da 
Lei Federal 8.666/93, cujo objeto é a aquisição de aquisição de 
créditos eletrônicos para uso administrativo no valor total de 
R$ 10.013,00.

II - AUTORIZO a emissão e entrega da Nota de Empenho 
correspondente, onerando a dotação 84.24.10.122.3024.2.100
.3.3.90.33.00.00 do orçamento vigente.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº: 011/2017-CRSN
Processo: 6018.2017/0003307-1
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTOLINAS 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº. 6018.2017/0003307-1 – I – A vista dos ele-

mentos constantes do presente e com fundamento no artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e nos termos da competên-
cia delegada pela Portaria nº 01/05/SMSP/SMS/SMG, Portaria 
890/2013/SMS.G e Portaria 459/2017/SMS.G, HOMOLOGO o 
certame realizado por Pregão Eletrônico nº 011/2017/CRSN, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CARTOLINAS, para atender as 
necessidades da Coordenadoria Regional de Saúde Norte, adju-
dicado pela 1ª Comissão de Julgamento e Licitações, que julgou 
sob o critério de valor unitário por item o referido certame, na 
seguinte conformidade: para a empresa CORBA EDITORA ARTES 
GRAFICAS LTDA EPP – CNPJ: 31.659.618/0001-91, o item 01 no 
valor unitário de R$ 0,37, totalizando o valor de R$ 14.800,00; 
para a empresa CLARACOM SUPRIMENTOS EIRELI EPP – CNPJ: 
07.171.154/0001-95, o item 2 no valor unitário de R$ 0,42, 
totalizando o valor de R$ 8.400,00 e o item 03 no valor unitário 
de R$ 0,54, totalizando o valor de R$ 810,00, por atenderem 
ao edital, possuírem parecer técnico favorável e cotarem preços 
de acordo com os praticados no mercado, conforme quadro 
de pesquisa de preços do presente processo. II – AUTORIZO , 
outrossim, a emissão da Nota de Empenho, onerando a dotação 
nº.: 84.23.10.301.3003.4.101.3.3.90.30.00.00, ficando a con-
tratação condicionada à apresentação da inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), prova de regularidade perante a Fazenda do 
Município de São Paulo, documentação exigida pelo artigo 40 
do Decreto nº 44.279/03.

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

ATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
DESPACHO DE ABERTURA 
I - Encontra-se aberta na COORDENADORIA REGIONAL DE 

SAÚDE NORTE, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 017/2017/CRSN, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO DIVERSOS, para atender as necessidades da Coor-
denadoria Regional de Norte, com fundamento na Lei Municipal 
nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, nos Decretos Municipais 
nº 44.279 de 24 de dezembro de 2003 e nº 46.662 de 24 de 
novembro de 2005, Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/
SMG e Portaria 890/2013-SMS.G, Portaria 1.021/2013-SMS.G e 
nas Leis Federais nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Comple-
mentar nº 123/06 e nº 8.666 de 21 de junho de 1993, demais 
normas complementares e disposições deste instrumento.

Os documentos referentes às propostas comerciais e aos 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados 
a partir da disponibilização do sistema até às 09h30min horas 
do dia 21 de Junho de 2017, no site www.comprasnet.gov.br.

A realização da sessão ocorrerá às 09:30 horas do dia 
21/06/2017. 

O edital seus Anexos poderão ser obtidos através da In-
ternet pelos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou poderá ser 
adquirido mediante o recolhimento de taxa referente aos custos 
de reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Ar-
recadação do Município de São Paulo, nos termos da legislação 
vigente, junto ao Setor de Compras/Licitações da Coordenadoria 
Regional de Saúde Norte, local de realização do pregão, sito à 
Rua Paineira do Campo, 902 – Santana – CEP 02012-040.

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

Transferência de data de Sessão Pública
Pregão Nº: 035/2016/CRSN
Processo: 6018.2017/0004661-0
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE APARE-
LHOS DE CPAP

COMUNICADO
TRANSFERÊNCIA DE DATA COM RETIRADA DE UM 

NOVO EDITAL. 
Comunicamos aos senhores fornecedores, em relação ao 

Pregão Nº 035/2016/CRSN – cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE APARELHOS DE CPAP , cuja seção anterior-
mente marcada para o dia 08.03.2017 e SUSPENSA conforme 
despacho publicado em D.O.C. de 04.03.2017, página 49, que 
fica transferido para o dia 19 de Junho de 2017 às 09:30 
horas .

Os documentos referentes às propostas comerciais e aos 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhadas 
a partir da disponibilização do sistema até às 09h30min horas 
do dia 19 de Junho de 2017, no site www.comprasnet.gov.br.

O edital seus Anexos poderão ser obtidos através da In-
ternet pelos endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou poderá ser 
adquirido mediante o recolhimento de taxa referente aos custos 
de reprografia do edital, através do DAMSP, Documento de Ar-
recadação do Município de São Paulo, nos termos da legislação 
vigente, junto ao Setor de Compras/Licitações da Coordenadoria 
Regional de Saúde Norte, local de realização do pregão, sito à 
Rua Paineira do Campo, 902 – Santana – CEP 02012-040.

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
- LICITAÇÕES

ATA DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
DESPACHO DE ABERTURA 
I - Encontra-se aberta na COORDENADORIA REGIONAL DE 

SAÚDE NORTE, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 018/2017/CRSN, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO DIVERSOS, para atender as necessidades da Coor-
denadoria Regional de Norte, com fundamento na Lei Municipal 
nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, nos Decretos Municipais 
nº 44.279 de 24 de dezembro de 2003 e nº 46.662 de 24 de 
novembro de 2005, Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/SMSP/
SMG e Portaria 890/2013-SMS.G, Portaria 1.021/2013-SMS.G e 
nas Leis Federais nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Comple-
mentar nº 123/06 e nº 8.666 de 21 de junho de 1993, demais 
normas complementares e disposições deste instrumento.

Os documentos referentes às propostas comerciais e aos 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados 
a partir da disponibilização do sistema até às 09h30min horas 
do dia 23 de Junho de 2017, no site www.comprasnet.gov.br.

A realização da sessão ocorrerá às 09:30 horas do dia 
23/06/2017.

CNPJ nº 04.514.207/0001-35, com o valor de R$ 3.115,00 (três 
mil cento e quinze reais), no prazo de 10 (dez) dias contados a 
partir da retirada da nota de empenho, onerando-se a dotação 
orçamentária 84.25.10.302.3003.4.107.3.3.90.30.00.00.

2. Em consequência, AUTORIZO a emissão de nota de 
empenho nos valores correspondentes às despesas, em cujo 
Anexo deverá constar as seguintes disposições: “Sem prejuízo 
das sanções administrativas e penais previstas na Lei Federal 
nº. 8.666/93 e Lei Municipal nº. 13.278/02, em caso de inadim-
plemento a contratada estará sujeita as seguintes penalidades: 
I. multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da 
proposta pela não retirada da nota de empenho no prazo de 
03 (três) dias úteis da data da convocação, até o limite máximo 
até 15 dias corridos, quando se caracterizará a inexecução total; 
II. multa diária de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual, 
por atraso em relação ao prazo estabelecido, incidente sobre 
a parcela entregue fora do prazo, até o limite máximo até 15 
dias corridos, quando se caracterizará a inexecução total; III.
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela 
inexecução parcial do ajuste, incidente sobre a parcela não 
executada; IV. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratual, na ocorrência de problemas técnicos relacionados 
com o objeto da contratação; V. Multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor contratual, pela inexecução total do ajuste. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a de outras. VI. Para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espé-
cie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma”;

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA/COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAÚDE LESTE

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - 
LEIA COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU, POR CONTER 
INCORREÇÕES - DOC 19/05/2017, PÁG. 75/76.

TERMO DE CONTRATO 03/2017-CRS.LESTE
PROCESSO: 6018.2017/0002227-4
CONTRATANTE: Coordenadoria Regional de Saúde Leste /

Secretaria Municipal da Saúde/Prefeitura do Município de São 
Paulo

CONTRATADA: ML GESTÃO E SERVIÇOS LTDA.
VALOR ANUAL: R$ 33.979,99 (trinta e três mil, novecentos 

e setenta e nove reais e noventa e nove centavos)
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de KIT LANCHE , 

para atendimento das necessidades dos conselhos gestores.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da EMISSÃO DA ORDEM 

DE INÍCIO DE SERVIÇOS, prorrogáveis a critério exclusivo da 
Administração, por igual período, observando-se as disposições 
contidas na Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.26.10.422.3012.2803.33
90.3000.00

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

PENALIDADE
Proc. Princ. 2012-0.036.632-4
6018.2017/0004391-3 - À vista dos elementos que 

instruem o presente administrativo, e por força da Portaria 
459/2017-SMS.G., e a manifestação da AJ/CRS.Leste no link 
3263027, que acolho como razão de decidir, e observadas 
as cautelas de estilo, APLICO à empresa AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA., CNPJ 00.331.788/0023-24, a MULTA no valor de R$ 
1.411,96 (um mil, quatrocentos e onze reais e noventa e seis 
centavos), correspondente a 20% (vinte por cento) referente à 
inexecução parcial, prevista no item 6.1.2 do Contrato 02/1012-
CRS.Leste e 11.1.3 (ATA de RP 019/2012-SMS.G), bem como, 
MULTA DIÁRIA correspondente a 1% (um por cento) sobre os 
valores das partidas em atraso, contida no item 11.1.5 (ATA 
de RP 019/2012-SMS.G), conforme planilha dos links 2835291, 
2835839 e 2836404, decorrentes dos serviços contido(s) na(s) 
Nota(s) Fiscal(is) 22.488/22.489/22.491/22.502/22.503, com 
fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93 c/c Lei 
Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03. Aguarde-
-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do 
inciso II do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, com o devido 
recolhimento de custas de interposição recursal, nos termos 
artigo 24, parágrafo único da Lei Municipal 14.141/06.

 PENALIDADE
Proc. Princ. 2013-0.103.878-0
Proc. Pagto 6018.2017/0003323-0 - À vista dos ele-

mentos que instruem o presente administrativo, e por força da 
Portaria 459/2017-SMS.G., e a manifestação da AJ/CRS.Leste no 
link 3263690, que acolho como razão de decidir, e observadas 
as cautelas de estilo, APLICO à empresa WHITE MARTINS GA-
SES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ 35.820.448/0001-36, a MULTA 
diária de 1% sobre o valor da partida em atraso, prevista 
no subitem 9.2.2.4 da Cláusula Nona, pelo retardamento da 
entrega do produto, conforme a informação da gestora no link 
3086352, decorrentes dos serviços contido(s) na(s) nas OF’s 
21/2017 e 22/2017 da UBS JD. DAS OLIVEIRAS, no valor de R$ 
147,60 (cento e quarenta e sete reais e sessenta centavos), nos 
termos do inciso II do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 c/c Lei 
Municipal 13.278/02 e Decreto Municipal 44.279/03. Aguarde-
-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do 
inciso II do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, com o devido 
recolhimento de custas de interposição recursal, nos termos 
artigo 24, parágrafo único da Lei Municipal 14.141/06.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO-OESTE

 EDITAL DE PREGÃO Nº 014/CRSO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2017/0002263-0
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ÍTEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, à ser utilizado 

pelas unidades da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste 
e Centro, conforme especificações constantes do ANEXO I do 
Edital.

I – Á vista dos elementos contidos no presente processo, 
em especial, na manifestação do setor requisitante, e nas atri-
buições a mim conferidas através da Portaria Intersecretarial nº 
01/05-SMS/SMSP/SMG, de acordo com o artigo 3º, inciso VI do 
Decreto nº 46.662/05, e consoante o art. 49º da Lei 8.666/93, 
REVOGO o PREGÃO ELETRONICO Nº 14/CRSO/2017, cujo objeto 
era a aquisição de papel sulfite no tamanho A4, haja vista que 
a aquisição se dará através da Ata de Registro de Preços 03/
SMG-COBES/2017.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 PROCESSO Nº 6018.2017/0005156-8
RETI-RATIFICAÇÃO DE DESPACHO:
I – À vista dos elementos contidos no presente, Reti-

-Ratifico o Despacho publicado no DOC na data de 31/5/2017, 
página 63, para constar o que o valor correto em favor da 
empresa LIBEMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP – CNPJ 
04.514.207/0001-35 é R$ 1.320,00 e não como constou o valor 
de R$ 1.328,00.
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